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REQUERIMENTO
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, considerando que:
 

- Com uma série de apreensões de drogas e armas de fogo,
o Cabo Eduardo Salomão Pereira PM 933713-0 do 4° Batalhão de Polícia Militar, tem
desempenhado um papel crucial na redução da violência e na preservação da ordem
em Florianópolis;
 

- sua bravura e compromisso são exemplos inspiradores para
todos, seus serviços exemplares e sua valiosa contribuição para a segurança são
motivos de orgulho para a capital catarinense e todo Estado de Santa Catarina.
 

requer seja encaminhada ao policial descrito, a seguinte
mensagem:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Jessé Lopes, parabeniza o Cabo Eduardo
Salomão Pereira, do 4° Batalhão de Polícia Militar do Município de Florianópolis.
Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado Jessé Lopes (PL-SC)
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